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MENSAGEM N° 004/2011 
 

 
 
 

Lucianópolis, 24 de maio de 2.011. 
 
 
 

Senhores Membros da Câmara Municipal 
 
 
 
 Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências para análise e 
votação, o incluso Projeto de Lei n° 004/2011, que “altera o Plano Plurianual – PPA.”, autoriza a abertura 
de crédito adicional especial no montante de R$ 100.000,00 (cem mil reais) e dá outras providências 
correlatas. 
 
                A inclusão de que trata esta proposição tem por objetivo a Construção de uma Quadra 
Poliesportiva  na EMEF Jurandir Ferreira. 
 
                Assim solicito que o projeto tenha tramitação em regime de máxima urgência na forma disposta 
no artigo 45 da Lei Orgânica do Município. 
 
 

 Ao submeter o Projeto a apreciação desta Douta Câmara, tem certeza de que os Senhores 
Vereadores saberão reconhecer que merece aprovação. 
 
 

 Aproveito da oportunidade para reiterar meus protestos de elevada estima e consideração. 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
ADEMIR MANTOVANELLI 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PROJETO DE LEI N° 004/2011 

 
 
 
 “Dispõe sobre a alteração do Plano Plurianual – PPA e autoriza a abertura de crédito adicional 
especial e dá outras providências correlatas.” 
 
 

Art. 1°  - Fica  incluído no Plano Plurianual – PPA, aprovado pela Lei 1438 de 18 de novembro de 
2.010 e modificações posteriores, o projeto classificado no anexo II e III que faz parte integrante desta 
Lei. 
 
 
 Art. 2°  - Fica a Lei de diretrizes Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei Municipal n° 1.437 de 
18 de novembro de 2.010, igualmente alterada no projeto a que alude o artigo anterior. 

 
 
Art. 3°  - É o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município, 

crédito adicional especial, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), classificados na conformidade com 
a Tabela I, que faz parte integrante desta lei. 
 

 
Art. 4°  - O crédito aberto pelo artigo anterior, será coberto com recursos provenientes do 

Superávit Financeiro, que trata o Artigo 43,§ 1º, inciso I e § 2º da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1.964, 
apurado no balanço patrimonial do exercício anterior, classificados na conformidade com a Tabela II, que 
faz parte integrante desta lei. 

 
 
Art. 5°  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Lucianópolis, 24 de maio de 2.011. 
 
 
 

 
ADEMIR MANTOVANELLI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
PAULO ROGÉRIO DELFINO LINO 

                                                                  CHEFE DE FINANÇAS 
                                  CRC 1SP172229/O-0 
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TABELA I 
 
 

A que se refere o artigo 3º da Lei ______________________________ 
 
 
CLASSIFICAÇÃO                                                                                                                    VALORES R$ 
 
Órgão: Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: Departamento de Educação, Cult. E Esportes. 
Sub-Unidade: Ensino Fundeb 40% 
4.4.90.51.00 Obras e instalações .................................................................................................100.000,00 
                       Construção de Quadra Poliesportiva 
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ADEMIR MANTOVANELLI 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

PAULO ROGÉRIO DELFINO LINO 
                                                                  CHEFE DE FINANÇAS 

                                  CRC 1SP172229/O-0 
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 TABELA II 
 
 

A QUE SE REFERE O ART. 4º DA LEI Nº _____DE __________________ 
 

Art.43, § 1º, inciso I e § 2º da Lei Federal 4.320 de 17/03/1964 
 
 
CLASSIFICAÇÃO                                                                                                                   VALORES R$ 
 
 
Ativo Financeiro – 2010 ............................................................................................................1.486.379,05  
(menos) 
 
Passivo Financeiro-2010...............................................................................................................443.401,15 
(igual) 
 
Superávit Financeiro-2010.........................................................................................................1.042.977,90 
 
Saldo Anterior ...............................................................................................................................892.977,90 
(menos) 
 
Valor do Crédito Adicional.............................................................................................................100.000,00 
 
 
Saldo a ser Utilizado                                                                                                                      792.977,90 
 
 

Prefeitura Municipal de Lucianópolis, 24 de maio de 2.011. 
 
 
 

 
ADEMIR MANTOVANELLI 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

PAULO ROGÉRIO DELFINO LINO 
CHEFE DE FINANÇAS 
CRC 1SP172229/O-0 
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